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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONCORRÊNCIA – PMC/017/11 – (ATA 007) 

 
Contratação de empresa de engenharia para a realização das 

obras de infra-estrutura da quadra de esporte da Escola João Muniz – 
Bairro Jardim Profeta - Congonhas – MG. Empresa vencedora: S R 
Comércio e Construções Ltda., com o valor global de R$ 560.383,10. 
Congonhas, 27/01/2012 – Ana Flávia Matias Araújo Silva – Presidente da 
CPJL. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO PMC/119/2009 

 
PARTES: Município de Congonhas x Associação 

Hospitalar Bom Jesus. OBJETO: Prorrogação do contrato pelo período 
de 60(sessenta) dias, com início em 01/01/2012 e término em 29/02/2012.  
Valor: R$432.000,00. Data: 29/12/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/149/2007 

 
PARTES: Município de Congonhas x Associação 

Hospitalar Bom Jesus. OBJETO: Prorrogação do contrato pelo período 
de 12(doze) meses, com início em 01/01/2012 e término em 31/12/2012.  
Valor: R$2.099.344,56. Data: 29/12/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº. PMC/0079/2011 

 
PARTES: Município de Congonhas x J, L & S Image 

Diagnose S/C Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$78.420,00. Data: 
09/01/2012. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº PMC/013/2012 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 

21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à 
dispensa de licitação, de acordo com o inciso IV do artigo 24, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, para a contratação emergencial de serviços de 
locação de equipamentos/máquinas (trator de esteira III Caterpillar – D6 
ou similar com lâmina potência mínima 155 HP), em atendimento à 
Secretaria Municipal de Obras, nos termos do Decreto nº. 5.466 de 02 de 
janeiro de 2012, que declarou situação de emergência no município de 
Congonhas, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o 
contrato.  

 
Congonhas, 25 de janeiro de 2012. 

 
Anderson Costa Cabido 

Prefeito Municipal 
 

 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
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